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DECRETO NÚMERO  8536 DE 25 DE JULHO DE 2024. 

 

Qualifica a Associação “Fênix do Brasil Saúde – 

Gestão e Desenvolvimento de Políticas Públicas de 

Saúde”, como organização social no âmbito de 

Município de Ubatuba. 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal 

da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei; 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica a Associação Fênix do Brasil Saúde – Gestão e 

Desenvolvimento de Políticas Públicas de Saúde”, CNPJ nº 64.029.101/0001-78, 

qualificada como organização social no âmbito da Saúde, no Município de Ubatuba, em 

observância os termos da Lei Municipal nº 3.638 de 23 de abril de 2013, alterada pela Lei 

Municipal nº 3.683 de 30 de setembro de 2013. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 25 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES 

Secretário Municipal de Saúde 

 

Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço 

Municipal, registrado e arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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